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A Vereadora FABÍOLA MERELES, no uso de suas atribuições legais, propõe 
 

 

 

REQUERIMENTO 
 

REQUER, ouvido o Plenário, solicitar ao Executivo Municipal, as informações 

sobre a situação do telhado da Escola Municipal do Campo Professora Leonor 

Santos, localizada na comunidade de Faxinal dos Quartins, que, devido a problemas 

estruturais, levou à interdição de 4 (quatro) salas de aula.: 

 

1.​ Quais providências estão sendo tomadas para a realização dos reparos 

necessários no telhado da escola? 

2.​ Qual a previsão para o início e término das obras de reparo? 

3.​ Já foi realizado algum levantamento técnico sobre a causa dos danos no 

telhado? 

4.​ Existe algum tipo de garantia relacionada à obra realizada, considerando que 

as salas de aula têm apenas 2 (dois) anos de uso? 

 
Solicito que estas respostas sejam encaminhadas por escrito ao meu 

gabinete no prazo legal, para que as devidas informações possam ser repassadas à 

população. 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Essas salas, construídas há apenas 2 (dois) anos, apresentam danos no 

telhado que resultaram em infiltrações, comprometendo a estrutura e provocando a 

interdição de quatro salas de aula. Essa situação tem causado sérios prejuízos ao 
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funcionamento da escola, pois a utilização desses espaços é essencial para o 

andamento das atividades pedagógicas e o bem-estar dos alunos. 

A educação é um direito fundamental e deve ser tratada com prioridade. A 

interdição das salas impacta diretamente a rotina escolar, o que torna este 

requerimento urgente e necessário para que as providências sejam tomadas o 

quanto antes. 
 

 
 
 
 
 

FABÍOLA MERELES 
Vereadora do Município de Palmeira 
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